
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

TERMO DE REVOGAÇÃO DE TERMO DE REFERÊNCIA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0184/2023

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento
de  bens  em  comodato  e  instalação  de  serviço  de  segurança
eletrônica por gravação e monitoramento de imagens, contínuos
por 24 (vinte e quatro) horas, incluindo equipamentos, materiais,
ferramenta e mão de obra, bem como serviços de manutenções
preditivas,  preventivas  e  corretivas,  garantido  as  condições  de
funcionamento  e  segurança  dos  equipamentos  para  atender  as
necessidades da Câmara Municipal de Lajes/RN.
 
A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  LAJES/RN,  através  da  sua
representante Sra. ROSEMARY DOS SANTOS COSTA MARTINS, no
uso de suas atribuições legais e considerando razões de interesse
público,  resolve  REVOGAR o  Termo de  Referência  do  Processo
Administrativo 0184/2023.
 
Ressalta-se que a revogação do termo de referência não decorre da
existência  de  vício  ou  defeito  no  processo,  mas  sim  diante  da
conveniência  e  da oportunidade administrativa  e  por  motivo  de
relevante interesse público, nos termos da súmula 473 do STF.
 
Por fim, decido pela revogação do referido Termo.
 
 
Lajes/RN, 22 de junho de 2023.
 
 
ROSEMARY DOS SANTOS COSTA MARTINS
Presidente da Câmara Municipal de Lajes/RN
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